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Senhor Presidente, 

Nobres Colegas: 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Rua José Alves Bezerra (Zé Agostinho), 585 - Telefone {88) 3541.2769 

CEP 63540-000 - Várzea Alegre - Ceará 
Site: www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br 

E-mail : camarav.a@hotmail.com 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências, o incluso 

Projeto de Lei em anexo, que Institui o ensino de música na Rede Escolar Municipal de 

Ensino e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

rn .. 
~ cc,~ 

LUCIANA SOARES BARBOSA ROLIM 

VEREADORA 

CÂMARA MUNICIPAL OE VARZ&;LEGRE. CE 
APROVADO EM 1ª OISCUSS O: &J .J.Qf3. 

JOSÊD 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO." 
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JUSTIFICATIVA 

O objetivo do projeto é oferecer acesso aos estudantes de todas as classes sociais e 

níveis escolares, desde o ensino fundamental, colegial e nível técnico o acesso à música 
instrumental, na rede municipal. 

Hoje em dia existe claramente uma carência de cultura nos cidadãos brasileiros. Este 

projeto não visa resolver todos os problemas, mas sim, ser uma oportunidade de levar 

aos nossos estudantes a música instrumental brasileira, que ainda é pouco explorada 

nas escolas e se levarmos em conta que música é urna importante ferramenta 

pedagógica para auxiliar as crianças em seu desenvolvimento, a prática da educação 
musical está relacionada à cultura e aos saberes. 

O acesso ao conteúdo musical corno forma de disciplina acarretará na criação no 
futuro bem próximo em nosso município de profissionais capacitados e habilitados na 

área, bem como ampliará o rol de oportunidades profissionais aos alunos. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação desse projeto. 

Luciana Soares Barbosa Rolim 
Vereadora 

CÂMARA MUNICIPAL DE V~ALEGRE • CE 
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PROJETO DE LEI Nº 033/19 - VÁRZEA ALEGRE-CE, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 

EMENTA: "Institui o ensino de música na Rede 
Escolar Municipal de Ensino e dá outras 
providências". 

ACAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE DECRETA: 

Art. 1 º. - Fica instituída como matéria extracurricular o ensino de música na 

Rede Escolar Municipal de Ensino. 

Parágrafo Único - As escolas públicas municipais de Várzea Alegre oferecerão 

aulas de música instrumental, a título de atividades complementares a grade curricular, 

observadas as seguintes condições: 

I - espaço apropriado, sem prejuízo das demais atividades regulares da escola; 

11 - a elaboração de projeto especifico que integre o projeto pedagógico da 
escola; 

Art. 2°. - A Prefeitura do Município de Várzea Alegre através da Secretaria 

Municipal de Educação deverão aproveitar professores especializados nesta área. 

Art. 3~ - A Secretaria de Educação em parceria com a Secretaria de Cultura 

disponibilizarão os instrumentos musicais necessários para realização das aulas. 

Art. 4°. - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 90 

(noventa) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. Y - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias vigentes, suplementadas se necessário. 

Art. 6º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE V~ALEGRE • CE 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, em 19 de novembro 
2019 

Luciana Soares Barbosa Rolim 
Vereadora 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do Projeto de Lei Nº. 033/2019, de 19 de novembro de 2019, de 

autoria da Vereadora Luciana Soares Barbosa Rolim, que "Institui o ensino de 

música na Rede Escolar Municipal de Ensino e dá outras providências", a 

Comissão de Justiça e Redação em reunião realizada em 04 de dezembro do 

corrente ano, votou pela aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 04 de dezembro de 2019. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Presidente: Luciana Soares Barbosa Roli~ " ·" ~ !:z:s~b::<sa í2c.,,, 
Secretária: Maria Lucimar da Silva Frei~ !Í'l:. le{]JI, JÃ/LÍÂ ~ ~ 
Relator: Antonio Gregório de Lima Neto~;,, ~~N.4, 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do Projeto de Lei Nº. 033/2019, de 19 de novembro de 2019, de 

autoria da Vereadora Luciana Soares Barbosa Rolim, que "Institui o ensino de 

música na Rede Escolar Municipal de Ensino e dá outras providências", a 

Comissão de Finanças e Orçamento em reunião realizada em 04 de dezembro 

do corrente ano, votou pela aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 04 de dezembro de 2019. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Presidente: Luciana Soares Barbosa Rolim ~ v"~ ~ """"' ~ .--b:,~ (l,,,n 
Secretária: Maria Lucimar da Silva Freir~ Â f/l,{c';J_J::/ÃI/. . ~~~/ze___ 
Relator: Antonio Gregório de Lima Neto ,~~ ~ y -,'i( 
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